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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 PMR-PE-SRP 

PROCESSO Nº. 005/2021 PMR-PE-SRP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2021.005.00- PE-PMR-SRP 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE CELEBRAM MUNICÍPIO DE 

RURÓPOLIS, ESTADO DO PARÁ E EMPRESA LUCIO E. S. BEMERGUY. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP, com sede na Rua 10 de Maio, 

263 – Centro, Cidade de Rurópolis – PA, CEP: 68.165-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

10.222.297/0001-93, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo excelentíssimo Prefeito o Sr.  JOSELINO PADILHA, brasileiro, casado, portador da 

identidade Nº 2819995-PC/PA, inscrito no CPF Nº 587.574.142-20, residente e domiciliado 

nesta cidade de Rurópolis - PA, denominado simplesmente CONTRATANTE; e do outro lado 

a Empresa, LUCIO E. S. BEMERGUY, empresa individual de responsabilidade limitada(de 

natureza empresária), inscrito no CNPJ (MF) sob o n°  83.376.210/0001-06, com sede 

administrativa na Rua do Imperador , N° 516, Bairro Prainha em Santarém,  Estado do Pará, 

neste ato representado pelo seu sócios, LUCIO ERCIO DE SOUZA BEMERGUY, portador 

da Carteira de Identidade nº 1393773,  órgão expedidor SSP/PA, e CPF nº 250.653.942-53,  

lavraram o presente instrumento firmado com base em PROCESSO Nº. 005/2021 PMR-PE-

SRP do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 PMR-PE-SRP, em conformidade com a Lei 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações respectivas, ajustam o presente SEGUNDO 

TERMO ADITIVO ao contrato de N° 2021.005.00 PMR-PE-SRP, firmado entre as partes, 

segundo as cláusulas e condições seguintes:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do referido 

contrato, conforme art. 57, II, da Lei no 8.666/93, até́ a data de 20 de março de 2024, visando 

prestação de serviço de LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO TRIBUTÁRIA E 

ARRECADAÇÃO, INTEGRADO COM DÍVIDA ATIVA, CONTROLE DE PROCESSOS DE 

FISCALIZAÇÃO e NOTA FISCAL ELETRÔNICA, COMPREENDENDO MIGRAÇÃO DE 

DADOS, PROGRAMAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E 

SUPORTE TÉCNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS. 

CLÁUSULA SEGUNDA– DO FUNDAMENTO LEGAL. 

A celebração do presente termo aditivo se dá́ em conformidade com o disposto no art. 57, inciso 

II, da Lei Federal no 8.666/2013.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

O período de vigência do presente contrato fica prorrogado, conforme justificativa apresentada, 

iniciando-se em 20/03/2023 e findando-se em 20/03/2024.  

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  
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O contrato terá́ o valor global de R$ 176.880,00 (cento e setenta e seis mil e oitocentos e oitenta 

reais). 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O objeto deste instrumento de contrato terá́ seus custos cobertos com os recursos provenientes 

da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, nas seguintes dotações:  

EXERCICIO 2023. 

Unidade Orçamentária.: 0404 – Secretaria Municipal de Finanças 

Projeto atividade: 04.123.0001.2.022 – Manutenção das Atividades da SEMFIN 

Classificação econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas e em pleno vigor, a empresa deverá 

apresentar as certidões referentes a regularidade fiscal no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

retenção de pagamentos, até́ apresentação da mesma.  

 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma para que surta seus jurídicos e legais efeitos.  

 

RURÓPOLIS/PA, 20 de março de 2023. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS 

CNPJ (MF) 10.222.297/0001-93 

JOSELINO PADILHA 

CPF: 587.574.142-20 

CONTRATANTE 

 

 

 LUCIO E. S. BEMERGUY 

CNPJ/MF 83.376.210/0001-53 

LUCIO ERCIO DE SOUZA BEMERGUY 

CPF: 250.653.942-53 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
 

 
 

1.   

2.   
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